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ATO DE CONCESSÃO DE BENEFicIO PREVIDENCIÁRIO N° 017/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPui, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas
atribuições legais;

•
RESOLVE:

CONCEDER BENEFicIO DE PENSÃO POR MORTE A SRA. RAIMUNDA VICTOR DE
SOUSA (esposa)," enquanto nlo convalescer novas núpcias", portadora do RG de nO
8908009000093 SSP-CE e CPF de nO533.765.793-34 ( confonne certidlo de casamento
anexado ao processo), do Sr. ANTONIO SILVÉRIO DE SOUSA, - ex-servidor público do
município de lcapuí Aposentado, portador do RG de nO2747596/93 SSP-CE e do CPF de nO
512.661.803-20, ocupante do cargo de ZELADOR DE CEMITÉRIO, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Serviços Públicos, sob a matrícula nO0051, falecido em 01/05/2013
(conforme Certidão de Óbito anexado ao processo), o que faz com o fundamento do art. 40,
parágrafos 7° e 8° da Constituição Federal (alterado pela Emenda Constitucional nO41, de
19.12.2003), combinado com os artigos 26, inciso I, letra "a" e artigo 69 ambos da Lei Municipal
nO479, de 26 de abril de 2007 e art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, fixando a data 01 de
maio de 2013. como tenno inicial de Concesslo do Beneficio, conforme especificação
abaixo:

VENCIMENTO BASE R$880,00

TOTAL R$ 880,00

• REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IC

RAI

Prefeito 2;niciPal

F'bm .. PerMnldII 8IJva GornM
_dolCN'Rl!V

ELlSAMAIRA PElMiAÃ"BlttILVA GOMES

Presidente do ICAPREV

ICAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIooRES 00 MUNIOPIO DE ICAPUÍ

CNP): 08.988.847/0001-38.
RuaDos Portírias, sInO,Bairro centro - Icapuf - ceará



Beneficio: PensâOpor Morte

• Segurada: RAlMUNDA VICTOR DE SOUSA
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lcapuí-CE, 01 de junho de 2017

ATO CONCESSIVO DE BENEFICIO N°017/2017 de 01 de junho de2ofr-

-----

ELISAMAIRA PEREIRA DA SILVA GOMES, Presidente do Instituto dos Servidores do
Município de lcapul - ICAPREV, vem a presença de Vossa Excelência, apresentar Ato
Concessivo de Beneficio n° 017/2017 - Pensão por Morte a Sra. RAIMUNDA VICTOR
DE SOUSA, com as devidas falhas sanadas (novo Ato Concessivo de nO017/2017
acompanhado de certidão de publicidade, Certidão de Casamento atualizada e demais
correções) para apreciação, avaliação e análise por parte desta Casa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada estima e distinto
apreço.

Atenciosame~~

Elisamaira Pereira da Silva Gomes

Presidente do ICAPREV
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Exmo. Sr. Domingos Filho

Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará - TeM

Av. General Afonso Albuquerque Uma - 130 - Csmbeba - Fortaleza - Ceará-· <_.
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NOTA EXPLICATIVA

Serve esta Nota Explicativa, com o intuito de sanar falhas, referente ao processo de nO
2016.1CA.PEN.19529/16 (nOdo processo junto ao Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Ceará) a favor da Sra. , RAIMUNDA VICTOR DE SOUSA (esposa),
enquanto não convalescer novas núpcias", portadora do RG de nO8908009000093
SSP-CE e CPF de nO533.765.793-34 ( conforme certidão de casamento anexado
ao processo), do Sr. ANTONIO SILVÉRIO DE SOUSA, - ex-servidor público do
município de lcapuí Aposentado, portador do RG de n° 2747596/93 SSP-CE e do
CPF de nO512.661.803-20, ocupante do cargo de ZELADOR DE CEMITÉRIO, lotado
na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, sob a matrícula nO 0051,
falecido em 01/05/2013.

Atendendo solicitação da Inspetoria da Diretoria de Fiscalização desse Tribunal,
constante no seu Relatório, fls. 39 e 40, estamos sanando falhas referente aos
itens 1, 2, 3 e 4 do referido relatório, estamos anexando ao processo a
documentação solicitada, ou seja, Novo Ato Concessivo de Pensãode nO017/2017,
onde consta o cargo do ex-servidor, como também estamos corrigindo a data inicial
de Concessãodo Benefício, de 22 de abril de 2015, constante no ato anterior de nO
017/2016, fi. 22, para 01 de maio de 2013 data essa do falecimento do do ex
servidor aposentado, conforme certidão de óbito anexado ao processo, fi. 08, como
também a retificação da fundamentação legal, acompanhado da Certidão de
Publicidade e Nova Certidão de Casamento atualizada. Estamos anexando ainda,
cópias da Legislação, Lei nO 479/2007, Emenda Constitucional nO 41 de 19 de
dezembro de 2003 e Lei nO10.887, de 18 de junho de 2004 as quais fundamentam o
Ato de Pensão da mesma como consta no Parecer Jurídico, já anexado ao processo,
fls. 34,35,36.

ICAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIAaos SERVlOORES 00 MUNICIPIO DE ICAPUÍ

CNP]: 08.988.847/0001'38.
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Outrossim, venho esclarecer que em processos anteriores enviados a este Tribunal e
já homologados, a data inicial do beneficio da Pensão se deu a partir da data do
falecimento do servidor. Assim sendo, estamos fazendo a correção no Novo Ato
Concessivo de nO01712017 de 01 de junho de 2017.

•
Diante do exposto, encaminhamos o processo à consideração do Relator, e pedimos
a essa Corte a mais justa compreensão, avaliação e análise do referido processo.

lcapul-Ce, 01 de junho de 2017.

Atenciosamente,
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Elisamaira Pereira da Silva Gomes• Presidente do ICAPREV
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CERTIDÃO

Certifico para fins de prova junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará -TCM, que o ATO DE CONCESSÃO DE BENEFíCIO
PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE N° 017/2017, de 01 de junho
de 2017, em favor da Sra. RAIMUNDA VICTOR DE SOUSA (esposa):
enquanto não convalescer novas núpcias', portadora do RG de nO
8908009000093 SSP-CE e CPF de nO533.765.793-34 ( conforme certidão de
casamento anexado ao processo), do Sr. ANTÔNIO SILVÉRIO DE SOUSA,
- ex-servidor público do município de lcapuí Aposentado, portador do RG de
nO2747596/93 SSP-CE e do CPF de nO512.661.803-20, ocupante do cargo de
ZELADOR DE CEMITÉRIO, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos, sob a matrícula nO0051, falecido em 01/05/2013 (conforme Certidão
de Óbito anexado ao processo), o que faz com o fundamento do art. 40,
parágrafos 7° e 8° da Constituição Federal (alterado pela Emenda
Constitucional na 41, de 19.12.2003), combinado com os artigos 26, inciso I,
letra "a' e artigo 69 ambos da Lei Municipal nO479, de 26 de abril de 2007 e
art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, fixando a data 01 de maio de 2013.
como termo inicial de Concessão do Benefício. foi registrado no Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de lcapuí, no dia 01de junho
de 2017, e publicado no lugar público de costume por afixação da mesma data.

lcapuí-Ce, 01 de junho de 2017. ~
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Elisamaira Pereira da Silva Gomes

Presidente do ICAPREV
,

ICAPREV
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CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOME:

ANTONIO SILVERIO DE SOUSA E
RAIMUNDA VICTOR DO NASCIMENTO.

MATRÍCULA:
0158180155 1984 2 00002 016 0000272 01

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E
FILIAÇÕESDOS CÔNJUGES

•
Raimunda Victor do Nascimento - Nasceu em Aracati - Ceará - aos sete (07) de Junho de
mil novecentos e vinte e oito (1928) - Brasileira - Profissão: Doméstica - Filha de Otilia
Victor do Nascimento.

Antonio Silverio de Sousa - Nasceu em - Aracatí - Ceará - aos seis (06) de Abril de mil
novecentos e vinte e oito (1928) - Brasileiro - Profissão: Agricultor - Filho de Vicente
Silverio de Sousa e Jovina Rosa de Sousa.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSOl DIA MÊs ANO

L-'D:_ce""z;_:;_es_::.s_:_;ei_s_d_o_m_ê_s_de_A_g_ost_o_do_an_o_d_e_m_i_I_no_v_e_ce_n_to_s_e_o_it_e_nta_____,[16\_ fOsIlt9s4l_e quatro. L__j L_j L__j
REGIMEDE BENS DO CASAMENTO
IComunhão Parcial de Bens.

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)
RAlMUNDA VICTOR DE SOUSA •

• OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES
Assento de Casamento feito no Livro B- 02, Fls. 16,Termo 272.

REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE IBICUITABA
OFICIAL- HERMÍNIA Ma REBOUÇAS BARBOSA
DE OLIVEIRA
MUNICÍPIO - ICAPUÍ - CEARÁ
CE 261 KM 13 SIN
CEP - 62.810-000

O conteúdo da certidão é verdadeiro.
Dou fé.
19 de Abril de 2017, lbicuitaba - Icapuí -
Ceará:


